ANEXO I - CHECKLIST DE CONFORMIDADE

	TERMO DE FOMENTO OU TERMO DE COLABORAÇÃO (META- EVENTOS)

	Processo:
	

	Órgão:
	

	Entidade:
	

	CNPJ
	

	Representante Legal
	

	Projeto:
	

	

	ITEM
	ANÁLISE DA APLICABILIDADE DO PARECER REFERENCIAL
	Atende plenamente
	Indicação do local no processo (doc./fls.)
	Observações/ Justificativas

	1
	Há processo administrativo formalmente instaurado, com numeração e autuação?
	
	
	

	2
	O caso versa sobre parceria com Organização da Sociedade Civil (OSC) com transferência de recursos (Termo de Fomento ou Termo de Colaboração)?
	
	
	

	3
	O objeto guarda pertinência com as competências do órgão e com a política pública setorial?
	
	
	

	4
	O plano de trabalho prevê, como meta expressa, a realização de eventos, nos termos do conceito atribuído no parecer referencial, entendidos como atividades socioculturais, de caráter social, cultural, esportivo, recreativo, de lazer ou assistencial, realizadas de forma gratuita, episódica e temporalmente delimitada, destinadas à promoção da integração social, do bem-estar coletivo, do desenvolvimento da comunidade ou fomento do comércio local, com concentração significativa de pessoas.
	
	
	

	5
	As metas relacionadas à realização de eventos correspondem a, no mínimo, 50% do total das ações do projeto ou atividade.
	
	
	

	6
	Os eventos são gratuitos, episódicos e temporalmente delimitados (não se confundem com atividades permanentes/comerciais)?
	
	
	

	7
	O objeto não é mera realização isolada de evento sem vinculação a projeto/atividade de interesse público (se for, usar Lei 14.133/2021).
	
	
	

	8
	A parceria não se enquadra no referencial de emendas parlamentares impositivas (OJN nº 014/CPPGE/2023)
	
	
	

	ITEM
	PLANEJAMENTO
	Atende plenamente
	Indicação do local no processo (doc./fls.)
	Observações/ Justificativas

	
	
	
	
	

	9
	Documento de planejamento identifica problema público, objetivos, metas/resultados, valor de referência e medidas de acessibilidade, orientando a escolha da modalidade e o fluxo procedimental.
	
	
	

	10
	Escolha da modalidade de seleção e o instrumento por meio do qual a parceria será formalizada
	
	
	

	11
	Indicação de prévia dotação orçamentária específica e suficiente
	
	
	

	12
	Juntado pedido de empenho ou documento equivalente, comprovando compatibilidade da previsão com o compromisso financeiro
	
	
	

	ITEM
	CHAMAMENTO PÚBLICO
	Atende plenamente
	Indicação do local no processo (doc./fls.)
	Observações/ Justificativas

	
	
	
	
	

	13
	Decisão expressa pela realização de chamamento público (salvo exceções legais).
	
	
	

	14
	Edital contém: (i) programação orçamentária; (ii) descrição do objeto; (iii) prazos/condições/local/forma de apresentação; (iv) critérios e metodologia de julgamento; (v) valor previsto; (vi) minuta do instrumento; (vii) medidas de acessibilidade quando aplicável.
	
	
	

	15
	Edital evita cláusulas restritivas indevidas; delimitação territorial apenas quando pertinente à política setorial.
	
	
	

	16
	Comissão de seleção designada formalmente; impedimentos avaliados (membros sem vínculo com entidades proponentes nos últimos 5 anos).
	
	
	

	17
	Divulgação do edital no sítio oficial com antecedência mínima de 30 dias.
	
	
	

	18
	Critério obrigatório: grau de adequação da proposta aos objetivos da política pública e, quando couber, ao valor de referência.
	
	
	

	19
	Relatório/ata de julgamento com pontuação, fundamentação e classificação; justificativa quando a selecionada não for a mais adequada ao valor de referência.
	
	
	

	20
	Homologação e divulgação do resultado no sítio oficial
	
	
	

	21
	Verificação dos documentos dos arts. 33 e 34 da Lei 13.019/2014 apenas após o encerramento da etapa competitiva.
	
	
	

	22
	Comissão de seleção- Extrato de publicação
	
	
	

	23
	Registro do resultado e das fases no processo; preservação da transparência e da competitividade.
	
	
	

	ITEM
	INEXIGIBILIDADE/DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
	Atende plenamente
	Indicação do local no processo (doc./fls.)
	Observações/ Justificativas

	24
	Hipótese legal claramente identificada: (I) urgência por paralisação/iminência; (II) guerra/calamidade/perturbação/ameaça; (III) programa de proteção a pessoas; (VI) educação/saúde/assistência social com OSCs credenciadas
	
	
	

	25
	Elementos probatórios que demonstram os pressupostos fáticos e o atendimento ao interesse público.
	
	
	

	26
	Justificativa técnica circunstanciada pela área competente.
	
	
	

	27
	Publicação do extrato da justificativa no sítio oficial na mesma data da formalização, com possibilidade de impugnação em 5 dias.
	
	
	

	28
	Observância dos demais requisitos do art. 35 da Lei 13.019/2014 (dispensa não afasta demais exigências).
	
	
	

	29
	Caracterização da inviabilidade de competição entre OSCs (singularidade do objeto ou metas atingíveis por entidade específica).
	
	
	

	30
	Hipóteses especiais: (I) acordo/ato/compromisso internacional indicando a instituição; (II) autorização legal com identificação da entidade beneficiária.
	
	
	

	31
	Manifestação TÉCNICA ROBUSTA demonstrando singularidade/viabilidade e ausência de alternativas equivalentes.
	
	
	

	32
	Justificativa formal com publicação do extrato no sítio oficial na data da formalização e possibilidade de impugnação em 5 dias.
	
	
	

	33
	Análise tempestiva de impugnações e, se procedentes, revogação do ato e instauração de chamamento público.
	
	
	

	34
	Comprovação de que a inexigibilidade não desvirtua a finalidade do MROSC nem substitui competição possível.
	
	
	

	ITEM
	REQUISITOS DA OSC
	Atende plenamente
	Indicação do local no processo (doc./fls.)
	Observações/ Justificativas

	35
	Qualificação da entidade como OSC nos termos legais (estatuto com objetivos de relevância pública e social compatíveis com o objeto).
	
	
	

	36
	Documentação jurídica e fiscal: CNPJ, atos constitutivos/alterações, ata de eleição da diretoria vigente, comprovante de funcionamento no endereço declarado, certidões de regularidade fiscal e previdenciária, entre outras exigidas.
	
	
	

	37
	Capacidade técnica e operacional compatível com o objeto
	
	
	

	38
	Experiência prévia pertinente
	
	
	

	39
	Equipe e estrutura suficientes
	
	
	

	40
	Ausência de vedações legais e impedimentos de contratar/celebrar parceria (inclusive dirigentes).
	
	
	

	41
	Comprovação de regularidade quanto às contas de parcerias anteriores, se houver.
	
	
	

	42
	Credenciamento prévio, quando aplicável (educação/saúde/assistência social).
	
	
	

	ITEM
	PLANO DE TRABALHO
	Atende plenamente
	Indicação do local no processo (doc./fls.)
	Observações/ Justificativas

	43
	Plano de trabalho apresentado e aprovado com metas, indicadores, produtos, público-alvo e resultados esperados.
	
	
	

	44
	Metas de eventos descritas com clareza: objetivos, datas, locais, estimativa de público, logística, acessibilidade e comunicação.
	
	
	

	45
	Metas de eventos ≥ 50% do escopo total (quando o evento for elemento central).
	
	
	

	46
	Cronograma físico e financeiro detalhado, com critérios de medição, marcos e entregas verificáveis.
	
	
	

	47
	Orçamento detalhado por item (insumos/serviços), com memória de cálculo e compatibilidade com valores de mercado
	
	
	

	48
	Vinculação dos pagamentos ao atingimento de marcos/metas.
	
	
	

	49
	Previsão de conta bancária específica e regras de desembolso
	
	
	

	50
	Adequação orçamentária prévia (dotação/categoria econômica; compatibilidade com PPA/LDO/LOA do órgão).
	
	
	

	51
	Matriz de riscos sintética com medidas de mitigação (segurança, saúde, logística, clima, etc.).
	
	
	

	52
	Compatibilidade das metas com os objetivos estatutários da OSC e com a política pública do órgão.
	
	
	

	53
	Indicação de eventuais contrapartidas (quando houver) e vedação de custos não elegíveis.
	
	
	

	ITEM
	PARECER TÉCNICO
	Atende plenamente
	Indicação do local no processo (doc./fls.)
	Observações/ Justificativas

	54
	Manifestação sobre o mérito da proposta (pertinência e necessidade).
	
	
	

	55
	Identidade e reciprocidade de interesses entre o órgão e a OSC.
	
	
	

	56
	Viabilidade de execução
	
	
	

	57
	Adequação do cronograma de desembolso e dos meios de fiscalização/avaliação física e financeira das metas indicadas
	
	
	

	58
	Suficiência da capacidade técnica e operacional da OSC
	
	
	

	59
	Designação do gestor da parceria
	
	
	

	60
	Indicação da Comissão de Monitoramento e Avaliação
	
	
	

	ITEM
	MINUTA DO INSTRUMENTO
	Atende plenamente
	Indicação do local no processo (doc./fls.)
	Observações/ Justificativas

	61
	Instrumento corretamente escolhido: Termo de Fomento (iniciativa da OSC) ou Termo de Colaboração (iniciativa do órgão).
	
	
	

	62
	Minuta do instrumento contendo cláusulas essenciais: objeto/metas/indicadores; cronograma; desembolsos; obrigações das partes; transparência; monitoramento/avaliação; sanções; rescisão; prestação de contas; destinação de bens.
	
	
	

	63
	Plano de trabalho anexo como parte integrante e indissociável do instrumento.
	
	
	

	64
	Definição de procedimentos de alterações/aditivos e critérios de reprogramação.
	
	
	

	65
	Definição da destinação dos bens enquadrados como permanentes.
	
	
	

	ITEM
	PROVIDÊNCIAS ADICIONAIS
	Atende plenamente
	Indicação do local no processo (doc./fls.)
	Observações/ Justificativas

	66
	Declaração de subsunção assinada pelo responsável técnico e o Adjunto responsável pelo produto atestando que o caso concreto segue o Parecer Referencial aplicável.
	
	
	

	67
	Foi adotada a minuta padrão do instrumento (se aplicável) e destacadas/justificadas eventuais adaptações.
	
	
	

	68
	Aprovação do CONDES
	
	
	

	69
	Preenchimento de checklist de conformidade juntado aos autos antes do envio para decisão/assinatura.
	
	
	






